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INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicita  a  retirada  de  placa  de  embarque  e  desembarque
referente  a  dias  letivos  e  horários,  localizada em frente  à
antiga  entrada  do  Colégio  CETEK,  na  Avenida  Vitória,
Bairro Marcílio de Noronha, no município de Viana.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Moradores e comerciantes da Avenida Vitória, no Bairro Marcílio de Noronha, relataram a
este Vereador a permanência de uma anƟga placa de embarque e desembarque do Colégio
CETEK instalada na via pública, desƟnada a regulamentar parada de veículos em dias leƟvos e
horários específicos.

Ocorre que a entrada principal da insƟtuição foi transferida para a Rua Sorocaba, não sendo
mais  uƟlizada a  anƟga entrada localizada na Avenida Vitória.  Dessa forma,  a  sinalização
existente perdeu sua finalidade, tornando-se incompaơvel com a atual organização da escola
e com a dinâmica do trânsito no local.

A manutenção da referida placa tem causado dúvidas aos condutores quanto à possibilidade
de estacionamento e parada na via, podendo gerar transtornos ao comércio local, conflitos
entre  motoristas  e  até  autuações  indevidas,  uma  vez  que  a  restrição  indicada  já  não
corresponde à realidade.

Assim,  a  reƟrada  da sinalização se  faz  necessária  para  adequar  o  ordenamento viário  à
situação atual, garanƟndo maior clareza nas regras de trânsito, melhor aproveitamento das

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003500330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003500330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO VOLPONI

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n, Centro – CEP 29130-013 – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br

vagas disponíveis e mais segurança para pedestres e condutores que circulam diariamente
pela região.

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente
da  municipalidade  a  reƟrada  da  placa  de  embarque  e  desembarque  do  Colégio  CETEK,
localizada na Avenida Vitória, no Bairro Marcílio de Noronha, nas proximidades do Banco
Sicoob, garanƟndo melhor organização urbana e segurança à população local.

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa
acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, foto do local.
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Viana, 19 de fevereiro de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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